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coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 474.76 ( QUatroceNtos e seteNta e QUatro reais e seteNta e 
seis ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00751/2022 - DGPc/oD/DRf DE 13 de Abril de 2022.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2022/447109, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de MOJU, a fim de reali-
zar diligeNcia Policial, no período de 13/04/2022 a 14/04/2022;

1. iPc elias ferreira baia - Mat: 54193328
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( trezeNtos e ciNQUeNta e seis reais e sete 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00752/2022 - DGPc/oD/DRf DE 13 de Abril de 2022.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2022/447100, que solicitou o deslocamento 
do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de BRASIL NOVO, a fim 
de realizar diligeNcia Policial, no período de 13/04/2022 a 14/04/2022;

1. iPc glaUtoN feitosa da silva - Mat: 54192489
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 1.5, total: r$ 356.07)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providen-
cie o pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo 
um total de r$ 356.07 ( trezeNtos e ciNQUeNta e seis reais e sete 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
PoRtARiA Nº: 00753/2022 - DGPc/oD/DRf DE 13 de Abril de 2022.
coNsideraNdo: o teor do Prot 2022/447096, que solicitou o deslocamen-
to do(s) servidor(es) abaixo nominado(s), ao município de CAMETÁ, a fim 
de realizar diligeNcia Policial, no período de 13/04/2022 a 17/04/2022;

1. ePc Marlio tavares ferreira - Mat: 57211031
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

2. dPc reNata gUrgel saNtos borges - Mat: 5917088
(grUPo: b, valor: r$ 237.38, Qtd: 4, total: r$ 949.52)

coNsideraNdo a lei 5.810 de 24/01/1994 (rjU) seção v, artigos 145 e 149;
resolve: determinar a diretoria de recursos financeiros, que providencie o 
pagamento de diária(s) aos servidores listados abaixo, perfazendo um total 
de r$ 1,899.04 ( UM Mil, oitoceNtos e NoveNta e Nove reais e QUatro 
ceNtavos ), para atender despesas adicionais decorrentes da diligência.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se
daNiela soUsa dos saNtos de oliveira
delegado-geral adjUNto / ordenador de despesas
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ExtRAto DE AcoRDo
AcoRDo DE cooPERAção técNicA N° 038/2022-Pc/PA-PMMR
Partes: Polícia civil do estado do Pará cNPj nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Mãe do rio cNPj nº 05.363.023/0001-84.
Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando dar apoio 
às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para emissão de 
carteira de identidade aos cidadãos residentes no município de Mãe do rio.
vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação.
foro: belém-Pa.
data da assinatura: 13/04/2022.
Processo nº 2021/1454154.
Presidente: josé villeigagnon rabelo oliveira. Prefeito do município de Mãe do rio.
endereço: complexo administrativo, nº 998, bairro: santo antônio, ceP: 
68.675-540, Mãe do rio/Pa.
ordenador: Walter resende de almeida. delegado geral da Polícia civil/Pa.

Protocolo: 785261
PoRtARiA Nº 212/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 365/2021-gab/cgPc de 
13/09/2021, que apurou a conduta do servidor diego Máximo do Prado, 
mat. nº 5940473, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: restar comprovada a incidência de transgressão discipli-
nar no fato apurado;
resolve: aplicar de acordo com o art. 90, inciso ii (segunda parte) da 
lei complementar nº 022/94, a pena disciplinar de 07 (sete) dias de sUs-
PeNsÃo, ao servidor diego Máximo do Prado, mat. nº 5940473, por in-
fringência ao dispositivo legal disposto no artigo 74, inciso xvii, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores, a qual deverá 
em razão de conveniência para o serviço público, ser convertida em multa 
conforme prevê o art. 79 §1º do mesmo diploma legal.

À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 213/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 4/2022-gab/cgPc de 06/01/2022, 
que apurou responsabilidades em face da ausência de respostas ao of. nº 
364/2021-MP/1ªPjb, conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: a ausência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 4/2022-
gab/cgPc de 06/01/2022, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 214/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 50/2021-gab/cgPc de 
27/01/2021, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 50/2021-
gab/cgPc de 27/01/2021, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
âNgela dalila cUNHa Prado
coordenadora do interior
PoRtARiA Nº 215/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 416/2020-gab/cgPc de 
04/11/2020, instaurada para identificar e individualizar condutas, face a 
não instauração, em tese, de procedimento policial no prazo legal, confor-
me portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência da ocorrência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 416/2020-
gab/cgPc de 04/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 216/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 454/2020-gab/cgPc de 
19/11/2020, que apurou a conduta do servidor, c.a.M.s., mat. nº 5133688, 
conforme portaria instauradora;
coNsideraNdo: inexistência de provas veementes de ocorrência de 
transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 454/2020-
gab/cgPc de 19/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 217/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 456/2020-gab/cgPc de 
21/11/2020, que apurou as circunstâncias e se há responsabilidades na 
fuga do preso d.c.d.s.a., da cela da custódia da sU de são brás, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: a inexistência de provas veementes que atestem a ocor-
rência de transgressão disciplinar;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 456/2020-
gab/cgPc de 21/11/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, da lei 
complementar nº 022/94 com suas alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada. registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
regiNa Márcia raiol liMa
coordenadora da capital e região Metropolitana
PoRtARiA Nº 218/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 266/2020-gab/corregePol 
de 05/08/2020, instaurada para apurar se houve negligência na fuga do 
preso M.s.c., quando da autuação deste em flagrante delito, conforme 
portaria instauradora;
coNsideraNdo: não haver indícios da prática de transgressão disciplinar 
por parte de servidores;
resolve: determinar o arQUivaMeNto dos autos da aai nº 266/2020-
gab/corregePol de 05/08/2020, com fundamento no art. 90, inciso i, 
da lei complementar nº 022/94 e alterações posteriores.
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as provi-
dências de alçada.
registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
raiMUNdo beNassUlY MaUÉs jÚNior
corregedor-geral da Polícia civil
PoRtARiA Nº 219/2022-GAB/cGPc/DivERsos de 31/03/2022
coNsideraNdo: a conclusão da aai nº 275/2020-gab/corregePol de 
13/08/2020, que apurou os fatos comunicados pelo M.P. através do of. 
n. 109/2020/MP/Pja-alenquer, de 21/02/2020 envolvendo policiais civis, 


